
​​Ata 08/2025 – No dia treze de novembro de 2025, às 08h00min, reuniram-se no Centro da 

Juventude - CJU, sito à Avenida Maripá, 1831, Jardim Europa, Toledo-PR, o Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher - CMDM, para Reunião Extraordinária, contando com a presença das 

seguintes Conselheiras, Aline Cristina Ramos, Ilena Lucia Barella Campos, Adilma Boffo dos 

Santos,Eveline Laes Francisco Caranel, Ilena Lucia Barella Campos, Eliana Banderó, Kelin Fuhr, 

Dileta Teresinha e Kátia Cilene Zang Manfrin, para deliberar sobre a seguinte pauta: PAUTA:  a) 

Deliberar pelo Termo de Adesão ao repasse quanto o respectivo Plano de Ação da Deliberação nº 

015/2025 – CEDM/PR, que dispõe sobre “Estruturação da Gestão e da Rede de Proteção e Defesa 

dos Direitos da Mulher – CAPITAL” e INFORMES GERAIS. Item de Pauta A – A Sra. Josines 

Turella, Diretora da Secretaria da Mulher e Secretária Executiva do CMDM inicia agradecendo a 

presença de todas por comparecer ao chamado a fim de deliberar sobre o Termo de Adesão ao 

repasse quanto o respectivo Plano de Ação da Deliberação nº 015/2025 – CEDM/PR. Logo após 

inicia explicando que a Secretaria da Mulher com este recurso de CAPITAL deseja estruturar a 

OPM, assim como o CMDM já que não possui equipamento necessário como 

computador/notebooks, sendo indispensável para o trabalho. A Sra. Josines ainda informa, que 

devido a Secretaria da Mulher ser recriada neste ano, também carece de equipamentos 

necessários, como computadores e multimídia para as palestras. A Diretora ainda conclui dizendo 

que o referido Termo de Adesão e Plano de Ação apresentado deverá ajudar a equipar a Casa da 

Mulher Paranaense, contemplada recentemente pelo Município. Neste momento todas as 

presentes visualizaram o Termo de Adesão e Plano de Ação e decidem aprovar por UNANIMIDADE 

ambos.Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente ata, a qual será encaminhada por e-mail 

às conselheiras, para apontamentos de eventuais retificações e na próxima reunião ordinária deste 

conselho, a ata será aprovada e assinada pelos presentes.  


